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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 Nº 11445/25 

 

AUTOR: DEPUTADO MARCELO CRUZ - PRTB                              
 
 
 

Indica  ao  Governo  do  Estado  de 
Rondônia,  extenso  ao  Secretário-Chefe 
da Casa Civil e ao Departamento de 
Estradas de Rodagem e Transportes – 
DER, estado de Rondônia, a necessidade 
de providências urgentes para 
recuperação da ponte e estrada da linha 
67, que liga a BR 364 ao Distrito de Rio 
Pardo 30 km. 

 
 
 
 

O Parlamentar que ao presente subscreve, nos termos regimentais desta 
Casa de Leis, indica ao Governo do Estado de Rondônia, extenso ao Secretário-Chefe da 
Casa Civil e ao Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes – DER, a 
necessidade de providências urgentes para recuperação da ponte e estrada da linha 67, que 
liga a BR 364 ao Distrito de Rio Pardo 30 km. 

 

 
 

Plenário das Deliberações, 12 de fevereiro de 2025. 

 

PALÁCIO MARECHAL RONDON
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J U S T I F I C A T I V A 
 

 
 

A presente Indicação tem a finalidade de solicitar melhorias e maior 
trafegabilidade dos agricultores locais, sendo que essa localidade possui a maior malha 
viária em estradas vicinais de Porto Velho. 

 
Esclarecemos que é de fundamental importância o pedido em tela, pois o 

trecho indicado encontra-se em péssimo estado de trafegabilidade, essa recuperação se 
daria com patrolamento e revestimento com cascalho, melhorando assim o tráfego de 
veículos e a qualidade de vida das pessoas e a recuperação da ponte que dá acesso. 

 
Assim, considerando a relevância do pleito, apresentamos esta Indicação na 

expectativa de vê-la ser atendida. 
 

Plenário das Deliberações, 12 de fevereiro de 2025. 

 

PALÁCIO MARECHAL RONDON 


